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MUN]mPiO DE MERCEDES
de

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

P/{{)DALIDADE: Chamada Pública ng 7/2024.

i’. 7: 3.gf:Tr: Credenciamento de pessoas jurídicas,
,', ;-,"!3{aG !:) i-as de serviços . meta ICI rgicos, com

,,:i{r.pc,n}biiização de equipamentos de trabalho e

f:-, ;--i’ ,:, i-r 1 i': r,{;is, disponibilização de equipamentos de

oro[eção individual (EPI’s), para atendimento das
í\ecessidades da Administração Geral do Município

{\\4 e r cede$

!"};&.'TA: :32 de c]ezernk)ro de 2024.



Município de Mercedes

Estado do Paraná

1)o(:tiM ENTO 1)F, FORM Al JIZAÇÃO 1)E DEMANI)A

X-1 tin icípio dc Mcrccdcs

: ictt-Ir :cq( list',kllltc: SccrcLaria dc Viação, Obras c Serviços Urbanos

}{c?,?onsávcl pcla l':lat)oração do I)ocumcnto: Nilma I':ger

1 ':--111 ai!: coin prasfi}mercedes.pr.gov .br 'l'clcfonc: (45) 3256-8008

! , Ob jeto (o que - descrição sucinta):

(-rcdclrciamcnto dc pessoas jurídicas, prcstadoras de serviços metalúrgicos, com disponibilização
cIc ccjtli:ralrlcntcrs dc trabalho e ferramentas, disponibilização dc equipamentos de proteção
i11c!!vt,Itia} ( 1':1) 1’s). para atcndimcnto das ncccssidadcs da Adnrinistração Geral do Município dc

./-\

\! ;.' i'r.'(:(1 C S

2. .; 11sÉ;iic lili\’a tia necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

!i:ll:,çÜíl, IJOI tjtle o ob.jeto é necessário e com(1 ele vai atender a demanda existente):

ii,iI:1:'; Ii-iiI !rlct:llÚl-gica c.icsclupcnha un1 papcl essencial na produção dc bens de consumo. alénr

, li\’crs<IS liFt JS dc nlanulcnçõcs c rci-ornras. l)ortanto, é viável contratar esses serviços pain
1',LIL:r à ciclnundíl diIS cli Ícrcntcs atividades realizadas pelas sccrctarias municipais.

~„llalmci-llc, a Administração l)ública possui um contrato com uma cmprcsa responsável pclo
iI>rnccinlclü) dc materiais c prestação de serviços metalúrgicos. No entanto, o preço da mão do

f,;tIra cstipti lac 11) na licitação atual cs;tá dcfasado, c a empresa contratada não conscguc atender a

t,.,da a Jcnranda cxistcntc. As demais secretarias municipais dependem de diversos pcqucn(IS

st.'i-\'iços dc nrctalúrgica no dia a dia.

o crc(lc11ciamclrto dc cluprcsas intcrcssadas na prestação de serviços de metalúrgica permitirá
c, 1;nr i/,ar. agijizar e i'aciliLar a demanda existente, além do bcncHciar mais empresas que atuam

_',bsc rilllrtr. o li)r11ccimcnto dc materiais será rcsponsabilidadc da C:ON’1-11/\’l/\N-l l:. sclrcio

iII/.iI,IL, tllrr prclccs>;o tic;tdtorio para a aquisição dos matcriais ncccssários

3

!1, :f};líic ctc t'ornccilrlcnto, quanticladc a ser contratada, e valores unitários e totais
1-1111) IiC itcltr. dc dc(i lrio corn í)s Sistemas de Catalogação dc Material ori de ServiçosÉ,

Ca tscr IJn id
1 )csc r içãír/i*:slrccifi ca çãc) u ant3 i f.' nl R$ ’1'otalliS IJnit

Scr\,içt's LIC r11cLalÍlrglca
í'trni dispolribilização dc
cquipalncntos dc trabalho

fcrramcntasC

d (h;disponibilização
cquipanrcntos dc proteção
illclividual (l:1)1’s)

16829 ho ras 1 .300 R$ 57,33 1 R$ 74.529,OO
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8Ncis tcl-ml)s do inciso II do art. 33 do l)ccrcto n.'’ 031, dc 24 dc março de 2023, utiliza-se o
c:l!:iit)pcI cictrc~)nico do (;ovcrno l'cdcl-al ((:A l-M /\'1- ou (:/\'lSl111). haja vista a inexistência cIc

cilt/llc)gt> 1)1’tIl)rlt).

.! IISt ific21ti\'a cIo q 1111nt itativo previsto (como se definiu o mesmo):

C'c>111 1)asc nos serviços de metalúrgica realizados em anos anteriores. ltstimativa para o período
iIlielaI cIc o 1 (un'1) ano

4. l:stinr uti\'a preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o v21lol' corrcspondcntc ao exercício financeiro do Plano):

.n\
R$ 74.529,00 (setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais);

5. l>lcvisão (la cInta (tese i:Ida para a contratação: 29 dc novembro dc 2024.

6. (; rn u tIc prioridade da compra ou contratação:

( ) 131 lixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

. ! iá \ iticll::lçã t) í)u (lcpc11clênci tl conr a contratação de outro I) Fl) para sua execução,
\ i,;;LtlCitl a tlctcrllr illar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIN4 -Qual:

( x ) NÃO

8. ('lassiiicação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
cl esd obra nr en tos :

02.{)04.(14.122.0(it)3.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elcrnento de despesa : 33903916
FoIIte de recurso : 505

/n\

112.ÍJílíJ.26.782.0111 0.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

i': It'111 cllt (> tIc despesa : 339039 17
!'-t)ilic tlc rccllrso: í)ítíl, 51)5

{>=.it€t8.2tl.6íi6.í)f107,2034 – Manutenção e Conservação dos Equipamentos do Setor Agrícola.
!':lenI cllt o (lc (lcslrcs tI : 33903917
I'-oIIte (lc rccu rso: 505, 001)

1)2.11€15. 1 2.36 1 .0004.2018 – Gestão clos Serviços de Transporte Escolar.
1': ICI 11 cn to cIc despesa : 3390391 7
1*-1)11 tc de recurso: 11)4, 107, 120, 505
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Estado do Paraná

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’1 do
art. 7'’ do l)ccrcto n." 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( ) NÃO

Jtlsliíicati\’iI (cs})ccitical’ porque é opcional. sc for o caso): Contratação de serviços de baixa
_cr11tplcxicladc c valor

N4crccdcs-1)11. 30 de outubro de 2024.

n\\

uc/~-'~', evo
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

C:iclrtc c dc acordo :

Secretário da Pasta Intcrcssada (nome): Jacson Marcos I.ucian

JACSON MARCOS f;:: 1:N:vl/TF igbT igita por

LUCI AN:00691052 LUCiAN;00691052948

948 .V3'oIT 2024-10'30 08;55:1 7,/\ ss 1 ll al UFa :

/--\
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} = 11::+f1 Estado do Paraná

(' E }l’i't i) Â€) 1) E A 1)OÇÃo 1) E MOI) El,O I) E l)OCUMEN'l'O 1)E FORMAI,TZAÇÃO
1)1': DEM AN 1)A

(-t':l<1-11’iCO que o l)ocumcnto dc 1 formalização dc Demanda – Dl;D, relativo à crcdcnciamcnLo
de pessoas jurídicas, prestadoras de scrviços mctalúrgicos, com disponibilização de

cqtlipamcntos dc trabalho e ferramentas, disponibilização dc equipamentos de proteção
individual (I'IPl’s), para atendimento das ncccssidadcs da Administração Geral do Município de
VTcrccdcs, foi claborado nos termos do I)coreto n.a 031/2023, e que Foi utilizada a minuta
pílclrotlizIlda disponibilizada pcla I)rc)curadoria Jurídica do Município.

Mcrccdcs –- l)R. 30 de outubro de 2024

n\,
JACSON MARCOS : TT/Tc:o: =;\T:ol?ita
LUCI /\N:00691052 LUCiAN:00691052948
, , „ , , 1)adc>s: 202.4.1 0.30

J tO 08:56: 28 '03'00

. Jac 3;on I\qa rc(ts 1 JU cian

S E(: 11 E’I-Á iiio 1) E VI /\Ç/\o, OBl{AS E SERViÇOS URBANOS

/P-\
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2/à Estado do Paraná

ES'l' U l)o 'l'l::CNI(:o PRI(1.IM IN AR

(Jll.icE{1: ( l’.'=trlrcia11rcni(1 (lc pCS;SCI:tS jrlrídicas, prcstadoras dc serviços metalúrgicos, com

clisjl', >!rll)ili/:ição ctc cgu ipanrcnLos de trabalho c fcrramcntas, disponibilização de equipamentos
cic pl-c)lcção i11dividual (ICI)1’s). para atendimento das necessidades da Administração Gcra I do
Vltlliicílrio dc Mcrccdcs

1 N FO li 1\4 A Ç(-) 1'IS 13ASTCAS

Área Itcg u isitantc: Sccrctaria dc Viação Obras e Serviços Urbanos.

in\. (c)llí'(ll’nlc il 1,cÊ n'’ 1 4.133. dc 2021, o 1*:studo ’l-écnico Preliminar tcm por objetivo idcnti[-ical- c
illl:ltisill’ CIS ccnários para o atcndinlcnto da demanda quc consta no Docunlcnto dc Oficialização <1;1

>CIn:111d 11. h(:nl coni(1 (lcnronstríll- a viabilidade técnica c econômica das soluções idcntiíicatl ils.
1.!;ilCL L !tL:tI its illi-orilltlçÕcs ncccssãl'ias para subsidiar o rcspcctivo processo de contratação.

\kstc sc11tic io. o plcscntc documento conLclnpla estudos para a contratação dc solução quc
;llc11dcl-á à llcccssiclactc cspccilicada no docunrcnto dc fOIlnalização da dcmanda ancxo. c tcm pc)r

!it:ltlicl tILIC CStLIC lá-lít clctalhadanlcntc c idcntificar a mclhor solução cxistcntc no mcrcado pal-a

sII}rIÊ-l 1i. cllr con l(>rlni(iadc coin as normas c princípios que rcgcm a Administração Pública.

1 . i ; i.1 St ' 14 Iq 'tC) 1> A F*ii*:C ESS 1 lj Al)E

l"IIntltIlttentaÇão: l)cscrição da necessidade da contratação, considerado o problema a scr
resolvido sob a perspectiva do intcrcssc público. (Inciso I do i; 1 '’ do art. 18 da 1.ci n'’ 14. 133, de

202 1 )

!3cscrcv tI a sua necessidade:

t\ i11cIL'lstl-ia llrcllilúrgica dcscnlpcnha um papcl essencial na produção de bens de consumo, além de

( Ii versos tipos cIc nlanutcnçõcs c rcformas. Portanto. é viável contratar esses serviços para atcndcl' à
clclr-,nII(ií1 (,las di I'crcntcs tIti vidadcs realizadas pelas secretarias nrunicipais./--\

'\{tILlilllClllC. 11 Adnr;llistlílção l)ública possui un1 contrato com uma clnprcsa responsável pCILI

ltli-tlCL’;lrlc11tcl cic !11;ltcriílis c prestação de serviços metalúrgicos. No entanto. o prcço da Imão ele

t ' 1'1- 1, , ..,Iiji,l 1i„it J 11;! ! iI:il;1çã(1 itILlllÊ cslá cicl-asÉldo, c a cluprcsa contratada não consegue alcnclcl' a

111,ti1 :1 clCllra11cIII cxistcntc. As demais secretarias municipais dcpcndcm dc divcrsos pcquclrc)s
sci-\.-içtls cic nrctílltllgiit no dia íl dia,

C) clccIc11ci:lnlc11to cIc cnrprcsas intcrcssadas na prestação do serviços de mcla]urgia permitirá
t»liêni/:ll. agilizar c l’aciiiLar a dcnlanda existente, além dc bcncficiar mais cmprcsas que atuam
llcÊsc tuiuti. o f-oI-nccinrcnto cIc nratcliais será responsabilidade da CON'llIA’IAN’l’l':, scndo
icalizilcltl tlnr ploccsso liciLatÓrio para a aquisição dos materiais necessários.

2. Al,IN 11 AIVI l«:N'l'O (=oM PCA

l"tIn(!anrcntaÇão: t)cmonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
scnljrl-c CjLIC cli lhorildo. dc 11-10do a indicar o scu alinhalncnto com o plancjamcnto da

r\Lili lilliSll';lÇãL> (illclst) li do g l ' LiC) ali. 18 da I .ci n'’ 14.133, dc 2021 )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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Estado do Paraná

1/ ica Llislrcllsaclo o Plano dc Contratações Anual para o exercício de 2024, em conformidade
cçli 11 tI l)CCICtt) 242/2023 dc 22 de dezembro dc 2023.

3. 1{ l':Q ( IIS l’l'( jS 1) A CON'l'll/VI'AÇÃO

1*Iii!(t:!ntcl!!:tÇãí): l)cscl-ição (lcls lcqtlisitos necessários c sulicicntcs à escolha da soluçã(>.

jllUVClILlt) cl-itél-i(is e práticas dc sustcntabilidadc (inciso III do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci n'’ 14.133.
cIc ) 03 )

!>csci-evil íls rc(jllisitos (la contratação:

“ Qtltlnclc) lrcccssário a utilização de materiais para realização dos serviços, os mesmos serão
disponibilizados pela CON'l’RA’l'AN'l'l':. Caberá a contratada zelar pela guarda, conservação c
LIt iii/ação íldcquada dos materiais ncccssários disponibilizados pela CONl-RA'IAN l-l':;

' l)ispol' dc profissionais, cquipamcntos c instalações físicas – conforme o caso - adequadas para
a plena c satisí'atória execução do objeto;

n\

8 os serviços deverão ser prestados prcfcrcnciaimcntc nas instalações da empresa contratada, dc
l’(rlrlrit ílaci011ada. con lornlc demanda vert íicada, de forma imediata;

,\, . \,,','tlçi,l' cltr ol)icI(1 lrCIII clli1)1-csa c011ll'aLada será realizada dc fol'nra fracionada, con fOI-lUC

u llcccsstdaclc cl(> Município. com início ilncdiato após a solicitação c de acordo cona a
cicllr::,llclí1. 1\ rcqLlisiÇão será I'cita pcIa Secretaria interessada na execução do objeto. mcdi1111tc

it CllliSSãLl cId c011rpclclrtc Oldcnr dc Scrviço. l)cvido à ilupossibilidadc dc dcli11il-

tllltccipíldalrrclrtc c cc)nl exatidão os scrviços c quantidades a scrcm solicitados. o prazo dc
cxccllÇãt) sel-ii ilcltlclc qLIC sc lnostrar razoávcl. os scrviços dc luanLltcnÇão ncccssários por
1,t,':': .i\ ' :\ l.,ll;CÍjliLI LIC\’Cl'ãç-l sci- l-calizadc)s localmente, salvo exceções;

OL!:llrcic> lol- ncccssário rctilar algo do local para manutcnção, os itens deverão ser cntrcgucs
cl11 ullr local conlbinado, cluc pode scr no intcrior c/ou nos distritos, sem qualqucr custo pal-a

o N/1 un icípi oi

6

$

e Após a prcstação dos scrviços, constatando má qualidade c/ou dcfcitos na execução do mestrao.

a cnrI)l-csa ct)ntralada dcvcrá rcfazcr os scrviços, scn1 ônus para o Município;

’lt)dos os scrviços cntrcgucs/executados serão rcccbidos c conferidos por scrvidorcs designados
pctíl Adnrinistração Municipal;

Na cntl-cRa será verificado o estado de conservação do serviço, scndo os que aprcscntal'cn1
clclcitc)s 1-c jcitêldos. obrigando o fornecedor a substituí-los/rcfazc-los imcdiatalncnLc. seul

n\
+

8

11-c jllÍ/x):
+ \ cli,i)l,'s 11 ,',111t1-11111CitI iicilli\ c)l)I'igílcla a tII)CitI'. a suas cxpcnsas. o scrviçc) que vier a scr

:cctlsílclt>. lrrcciialltc .itlstiíicativa l-unclanrcntada. sendo que o ato do rcccbimcnto não inlportíll’ã
11:- 1 :lcclti1Çãt):

11clcl3c11dCIrtc111c11tc da accilação. o ad.judicatório garantirá a qualidadc do scrviço. obrigando
sc 11 lc!-tlzcl ;lcjtlcic quc apI-cscnLar dcI’clto;

.\ '..*\crllçãcl (11.1 tltjjcto dc\'cró sct clctuada no horário de cxpcdicntc dcsta municipalidadc (dc
scguncltl a sexta-1-eira, das 07:30 às 1 1 :3011 c das 13:00 às 17:ooh), sendo quc a mesma dcvcrá
scr aconlpanhada por representante do Município dc Mercedes.

e

8

4. ES’I'I M XI'I VA 1)AS QUANTIDADES E CI,ASSIFICAÇ'ÃO DOS BENS/SERVIÇOS
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l'-rlndalrlcntação: l:stimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
lucnróriíls dc cálculo c dos docunlcntos que Ihes dão suportc, que considerem
i11lcrclcllc11cIências coin outras contratações, de luodo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV elo 1 1 ' do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021). A classificação dos bens c serviços. sc

co111uns c)tl cspcciais. dcI-inc a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
ci;lssilicilção do i-orlrccimcnto cm contÍnuo c IrãO contÍnuo. por seu turno, define as regras
iljriicÚvcis il visêlrciII da contratação.

i ll tI ;1ll1.' t,s ,1ll:iilliÍ11 ti\’CIS:

Itcn1 Ohjctc)

1 IseP\'iços (lc lucIalurgia

LIn idade

1 lora
Quantidade

1300

''--\

C ' IIISSI 1ICIIÇã( 1 ÍIÍIS IIOns/SCrVjÇ(IS :

( \ ) (:t) 111uns. ( ) Especiais.

( 1 ) Continua(lo. ( ) Não continuado.

rílt111n-se de bens/scrviços conruns uma vez que cuios padrõcs dc desempenho e qualidade podcm
scr clhi,:1 iv=IIrrcl'llc clcíinic los 1)cIo edital, por meio de cspccificaçõcs usuais de mercado.
(. > 11)rilcc illrc11to pretendido é classi í'icado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação é

tlcccssúrii1 pllríl a nlanutcnção da atividadc administrativa, c dccorrc dc ncccssidadcs pcrmanclrtcs
1.)t: !110ltrllg:t(lí ts.

\ iqôiÊçi21 tiii cílnll'at:lção (no caso ílc fornccinlcntos contínuos):
! \ ) !’:ilf'i:kit il:1: ( ) Não plurianual.

11st ii’ic1Êti\'il: A vi9êlrciíl plurianual. por seu turno. rcprcscnta maior vantagem cconômica. unlil
\ c /. cjllc pjlsSihiiilaÊ-á a realização dc prorrogaçõcs sucessivas sc a contratação continuar vantajosa.
: 111tsI:lndti it ncccssidadc da realização dc novo, morc>so c caro proccdimcnto licitatório.

fn\

5. ! . F.v,\ N’!'/\ N/1 E N’l'(j 1)1l: N/11<:!:(:ADO

l'-llndamcntação: l.cvanlalncnto dc mcrcado, que consiste na análise das alternativas
possívcis. c justiíicativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
v cIo A 1 ' do art. 1 8 da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021).

!ílcil tiíicaçã o d as soluções

é , 1 É iicscl'içãí> tlil st)lllção (ou ccnál-i(>)

! Tllcilli/ílçãc) dc l)rcgãcl para contratação dc empresa para prestação de scrviços
IIlle{:titlrQict)s com Í’ornccilrlc11to dc lnatcrial

1 (-rcdc11ci:1111cnto (ic empresas para prcstação dc scrviçc)s mctaiurgicos.

\ 11 iii ise cí)111 lia rat iva cIc s(lluçõcs

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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I'tcíl u isit o SoluÇão Não se

Aplica

\ Sí)lllç i-11) cncolltra-se inrpIantada cm

otlt ro órgão ou entidade da Administração
1>lib lica ?

A Solução atcntlcrá as expectativas
\d 111 ilr ist I' lição ?

;oluÇão 1

;oluÇão 2

olução 1
imçãc)3
-oluçã(; i
íi)iiéiia-SI } 1 11 çãíl I1-11 I'il cc(i11 ( 1111 la 1)a Fa

/\(1 111 ill ist I'1lçã(i ?
#'-\

1lcgist rt) tic soiuçõcs c€)lrsidcradas inviávcis
! lc\ il I1-3 ã y,lullcic clcnrl\IIda (lc scrviços, a Solução 1 torna-se inviável, pois a cmprcsa contratada
liII L 1 ; 11s.';;':.!:. ;llcÊr(!cl- tLld ils its clcnlandas da Adnlinistração dc I'ornra inrcdiata. rcsultancltr

1l-cqtlclllc111c11tc clr1 íllt'as(IS nos SCI'VlçOS.

,\ IIl’lliso coin 1>a rativa de custos d as soluções viáveis

Attlainlcntc. a Administração l)ública cnfrcnta atrasos significativos nos serviços que requerem
lcj3ilros nlctalúrgicos. Até agora, cssc proccsso cra realizado por meio dc Pregão l':lctrôniço, com
cl l_>bjel;vc) ctc licitar c contratar uma cnrprcsa especializada em scrviços dc metalurgia c
Í-L)!'nccinlcnLO dc materiais. No entanto, a demanda de serviços de ambas as sccrctarias é tão
pri llide que a cnlpl-csa contratada não consegue atender todas as solicitações da Administração de
iIlr11r:1 il11ctlii tIa, resultando CIn atrasos.

);li' 11 t.)tittti/ IIr e ilÇiii/íll' os serviços dc Inctalttrgia. uma solução seria o crcdcncianrcnto ctc

cl, 1ll 1-..ii> CSjiCçi:Iii/llc! its c111 }rcqtlcnt)s lcpí il-os. soIdas. lcíornras dc portas e janelas, trocít cic

tCilliltIL>S. lilbricação dc bocas dc lobo. coni’ccção dc placas de sinalização, c11trc outros. o
IIl:l{Clii ll tltil i/adc> nesses serviços scrá I'ornccido pela CON'l'ii/\'l’AN'l-l:. ou scja. será rcali/aci:l
lil111\ licil:,Çã,1 exc ItlsivIlnrcntc para maLcl-tais. a lim dc atcndcr às ncccssidadcs da Administraçãtr

o\

6. [S’l'l N'IA'I' IVA 110 VAI,011 1)A (:ON'i'lt/VI'AÇÃO

i'-IIn(laltlcntaÇão: l':stinlativa do valor da contratação, aconrpanhada dos preços unitários
!’c!crcnciais. das memórias de cálculo c dos doculncntos que Ihc dão suporte, quc poderão
ctrnstar dc ancxo classificado, sc a Administração optar por prcscrvar o scu sigilo até a conclusão
da iicitação caso (inciso VI do $ 1 '’ do art. 1 8 da I,ci 14.133, dc 2021).

1':sti Inativa d tI valor (la contrataÇão

\'':tic)r cs{ilrr a(I<> da solução escolhida : 11$74.529,00 (setenta e quatro mil, quinhentos c vinte c
IVe Fct IIS):

Ê’lli'âllt ct rt]s ilíiiiz;lc 1( ls: l>cscluisa cIc nlclcado, dirctalncntc conr l-orncccdorcs (con!’ormc planillr il
Jc ;rl-cços }:

1 qua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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X'1 clt>(11)li>gia lltilizrltla: llcali;,'.ação de média cntrc os valores cotados.

a
/9 1) LS(:111 Ç/\o 1) A SOI,UÇÃO COMO UM -F01)O

!'-ulrcl ain cn tação: l)cscrição da solução como um todo. inclusive das exigências relacionadas à
llltl11tllCllçãl) c à ílssislênciíl técnica, qualrdo ior o caso (inciso VII do $ 1 ' do art. 1 8 da 1.ci 14.133.
cIc 202 1 )

1)escreva a solução como um todo:
('ontratação dc cnlprcsas para prestação de scrviços dc metalurgia, para cxccução dc serviços
cli versos. atcndcndo as ncccssidadcs da Administração.

n\
8. . 1 1 JS'!' 1 F 1 C */\- 1- 1 V/\ :>AlIA 11/\ 11(: t:l,AiVll<-N'FO

[ II 1Itl21111 cil t:lção: J LlstiÍ’icativas para o pal'cclanlcnto ou não da contratação, sc aplicávcl. (Incisc)
\’ 111 cItI 4 1 ' do 11rl. 1 8 da ici n'’ 14.133. dc 2021 ).

.1 IISt i fic tIt iva íl o I>a rccla iucn to:

’=11-11 ,'>’,s.' i~,ltlcrs>;cI ll5t> Ir;t\’cl' ri !r:l!’t'clitnrclrto cIo objcto. uma vez que o nlcsnlo é tccnicanlctrtc
1 \ i:-i\cl. ( 1 tlirjclcl ó llllicc). lrãti scnclo possívcl. pol-tanto, o parcclanlcnto.

9 i J l*: N'I Oi\S’ i'll,\Ç/IO DOS RES Ul .TAI)OS PRE'l'EN DiDOS

}«-llncl21mcntação: !)cmonstrativo dos resultados prctcnd5dos em termos de cconomicidadc c dc
inc lhnl- :lprovcitílnrcnto dos recursos humanos, materiais c financciros disponívcis. (Inciso IX do g

'; do tlrl. 1 8 da tci n'’ 14.133, dc 2021 ).

1)escreva os resultados esperados:
l>rctcndc-se com cstc crcdcncianrcnlo otimizar c agilizar os scrviços c demandas das sccrctarias

/--\
1 {}. 1> 11( ) Vl l)l«INC: 1 /\S 1) 111+:VIAS AO CON'i'll A'l'O

i"I, :i,!:i,íi,'!,iilçãc>: 1;,\-, \' ;ciêllcias ít sci'c11r adotadas pela /\dna inisLração previamente à cclcbração
,i,1 cl)11 tr 11 ttl. inciLlsi\'c qLlanto à capacitação de servidores ou dc cmprcgados para Fiscalização e
pcslã,) cc)1ltriltLlill ( inciso X do g l ' do all. 1 8 da lci n'’ 14. 133. de 2021 ).

!>escrevi 1 as !irt)\'iclências prévias:
\ 3,1 1l: 1 l)i'Cf\iLIÔIIria pré\' ia a scr tonrada para essa contratação.

1 1 . (:ON'i'll A’l'AÇÓ ES (=ORREI,XI=AS/INTERDEPEN])ENTES

l'-rlncl:lmcníaçã( 1: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso XI do $ 10 do art. 18

clll lci n'' 14.133. dc 2021 ).

1 ll (1 ic 1 llc :is ct)lltl'aíaçõcs cor-rclatas/inícrdcpcndcntcs:
X-cillILllrla c011tratação corro lata/intcrdcpcndcntc é idcntificada.

1 :. 1 À/1 13/\ (:’l'O Si A Nl 131 EN'l'/\ IS

Rua Dr Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
,vww,Fnercedes,pr.gov,br
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l*-tlnclanlclrtação: l)csclição dc possíveis impactos ambientais e rcspcctivas medidas
lrlili!_'.:lcitrl’as. incltlídos requisitos de baixo consumo de energia c dc outros recursos, l)cm
ccI 113 t1 itrpíst ici1 I'cvct'sa para dcsí'azinlcntc) c rcciclagcm dc bens c rcl'ugos. quando aplicávci:

ii.' :,.. ,".: i .!. 1 l ; ' cIc! II1-1 . 1 8 Ct 13 IC , il' ! '1.1 _;3. dc 202 l ).

!>cscro\’:1 iIIljraclOS e III ccI i(las:

Xii(1 Irá :lnálisc para possívcls Ênlpactos alnbicntais c rcspcctivas nrcdidas nlitigadoras ctrl
CI)llltrrllliLlitt Ic ct)111 a lcgislação anrbicnLíll

1 3. !)/\ t ]’:'[ 1.IZ/\Ç AO 1)O SIS'l-l'IMA 1)1': 111':(;iS'i'ilO 1)14: PRI«IÇOS
i''tlllcizilllclliaçãí); Nos lcrnros do art. 40, 11, da I.ci n.a 14.133, dc 202 ] , as compras dcvcrão scr
lrroccssanrcnto por lucio dc sistema dc rcgistro dc preços, quando pcrtincntc. As hipótcscs dc

tltilização do rcgistro dc prcços constam dos incisos do art. 64 do l)ccrcto Municipal n.') 034, dc
2023

0.

Olrscrvação: 1)cvc sc indicar sc a contratação será processada por meio de sistcma dc registro de

!rlcçc JS c. citi cilso llcgati \’o. iLtsliliçal- a 11:io utilizaÇão.

( ) 1)e\cl': 1 ser 21(!otaclí) o sistema cIc registro de preços.

{ X } Não tIc\'clt'1 ser aí!(Ita(1(> t) sistcnra dc registro de preços conforIno justificativa.

i;,'.,CI-C\;, 1, iilsEiÍ'ic;Iii\’ 11 1)al-a 11ã(i adoção do sistema de registro de preços:
( 1 tIlliclcr it scr colrtl'atêldo (serviços cIc nrctalul-gia) é dc fOI-nccimcnto continuado, coin quantitativos
Lit-11ttttltrs ct)111 bÉISC llit rcíll (lcmíllrda clils sccrcttlrtas

1 4. 1’oSI('lí>NAM ENTO SOBRE A VIABll.IDADE DA CON'Fll/VI'AÇÃO

i'riilciit, licI,iitÇãí>: 1’oslclona111clrlo concluslvo sobre a adequação da contratação para o
íltcndinrcnto da ncccssidadc a que se destina. (Inciso XIII do $ 1'’ do art. 1 8 da lci n'’ 14.133, de
202 1 )

/+'\

l)osicioniIIrr cil 10 conclusivo:

:sse prt)ccsso dc C:rcdcnciamcrItO de empresas intcrcssadas na prcstação dc serviços dc
lllct:\!tii}lê:1 é it\lpcrlIItnlc. con folnlc mencionado durante o 1 :studo ’l’écnico Preliminar. Portí\lrtcr.

cc.>1lcilli-se CLl111<1 viúvcl a conll'íltação apresentada.

ÇJ_uEi8Enç iN : 1)or tiln. consiclcrItndcr as 111l'ormaçõcs lcvantadas. os rcsponsávcis pci 11

rI::tlllj-llÇn,1 clltcn(lclu qllc o I':'l'l) e o c>1-çalncnto cstinlíldo da contratação dcvcm scr classilicacltrs
cl) lllc) lrãtl sigilcrs(rs_ ncrs tcrn1(IS da I.ci n.') 12,527/20 11 c da I.ci n.') 14.133/202 1.

i\ ItIlliCi I-)it> LIC \,'icl-cccics. l':statIc) do 1):11-anã. 30 de outubro de 2024.

JACSON MARCOS i\;;U)(NoM;R:-ITSa igÊta por

LUCIA N :O069 I 05 LUCIAN:O06910.52948

2948 V=:,:?024'10'30 08:5-/:08

.Jacson Marcos l,ucian

S !':(: l{t':'!'Á lil o 1) E VIAÇÃO, OBRAS E SERVI(,'oS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes,pr.gov.br
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(::': ii’i*i i) ,\ o i)i': A i)OÇ;\o i) E MOI) Ei.o DE Es'rui)o TÉCNiCO PRE iJiMiNAR

(-l':i<’1 ll'l(:o qtlc o llstudc) 'l-écnico Preliminar – li'1-P, relativo à crcdcnciamcnto dc pessoas
}tlrídicils. plcsladoras cIc scrviços mctalúrgicos, com disponibilização de equipamentos de
trilll;llir(1 c rcl'ramcntas. disponibilização dc cquipamcntos dc proteção individual (l;.Pl’s). part1

, lcl 1;:iii , ,:: 11„ :iI, s 11ccc syii(iiI(-Ics c 111 ,*„{lili n is{iaçã(1 (icral cl(1 Município de Mcrccdcs, foi claborac IL>

1,+s tcllrr, is cItI !)ccrcto n.' 031/2023, c quc i'oi utilizada a minuta padronizada disponibilizada
1)c IiI !)Ê-ocklrtlcioi’i 11 J tllíd ica cIo Vlunicípio.

Mcrccdcs –- 1>R. 30 dc outubro de 2024

J ACSC)N MARCOS :::T;= :o; ;;\T;-olqita
IUC IAN :OOb9 I 05 LU(-IAN:O0691052948

2948 E=;,;,:202''10-3008:5 /:42

Jacli<)n Marcos IJUcian

S EC 11 ETÁl iio 1) E VIAÇÃO, o BRAS E SERVIÇOS URBANOS

in\

/’'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

W{\$/\NJvlercedes.pr. gov. br
Página 1 1



Metalúrgica Mercedes LTDA .

Rua Dr. Bernardo Garcez, 391-Centro
85998-000 MERCEDES – PR

FONE : (45)3256- 1202
CNPJ N'. 11.633.761/0001-05

Mercedes - PR , 30 de Outubro de 2024.

Orçamento N.'’ 43/2024
Prefeitura do Município de Mercedes

ProdutoUnid

Hora (mão de obra) Serviço de metalurgia1

Valor unit.

52.00

R$ Total

52.00

TOTAL DO ORÇAMENTO : R$ 52.00

Sendo o que tínhamos para o momento, deixamos nossos protestos de elevada
estima e consideração.

METALURGICA MERCEDES .

Everton Back
Sócio/Administrador

/h



ORÇAMENTO

EMPRESA: Metalurgica JK

CNPJ: OO.323.028/0001-60

Unid Descrição

hora Serviços de metalurgia

R$ Total

R$ Unit 1 R$ Total

)r\\

Data 29 de 10 de 2024

4;;Já=&.„-
Assinatura e carimbo do responsável da empresa

/3
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WYDEN E CIA
CNPJ: 08.217.187/0001-91
Fone : 45 3256-1226

RUA DEL IRENO BAYER

ORÇAMENTO
000000686

Bairro:PQ INDUSTRIAL emissão : 30/10/24

Validade : 29/1 1/24MERCEDES/PR

Cliente : 02476 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

CNPJ/CPF
Endereco :

Cidade :
''-\

')ne

95719373000123 IE/RG:
RUA DOUTOR OSWALDO CRUZ
MERCEDES Bairro : CENTRO UF: PR

045-3256-8000 - - Vendedor: 00001-TATI
Obs :Ponto de Ref :

Condições de pagamento

Parc . Vencimento Valor Parcela 1 Parc . Vencimento Valor Parcela 1 Parc . Vencimento Valor Parcela
001 14/11/24 70, 00

codigo Descricao

MAO DE OBRA METALURGICA

Tamanho 1 UM I Quarl oL

1 ,000 70,00

Nr. Itens: l

VIr. Produtos

VIr. Servicos
VIr. TOTAL:

Qt.prod: 1

70,00

o,oo l Desc.R$

70,oo l Desc.%

IPI

Acrescimos

o,oo l Despesas:

o,oo 1 Frete

VIr.a Vista

o,oo l VIr.a Prazo
0,00

TOTAL:o,oo 1 vJk
Ass. da eTnpresa

0,00

70,00

70.00

Ass. do cliente

8\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Cl':il'l-I DÃO 1)E FÉ 1)(JBI.l(=A

{)i)!í.'ic,: ( =i-cLicllciilllrclrLo cIc pessoas jurídicas, prcstadoras dc serviços metalúrgicos, coin
(lisponibilização ctc cquipamcntos dc trabalho e ferramentas, disponibilização dc cquipamcntos
cIc prolcção individual (IiI)1’s), para atcndimcnto das necessidades da Administração Geral do

\'ltlnicípi(1 ( 1c Mclccdcs.

(*!:ll l ll" IC=(J. pilra lins dc direito. sob as penas da lei, o valor dos serviços foi determinado conr
,:1;;,' ,11, jlc;'..i„is:l cic lltcl-cado_ lrlccll:111tc nréc lia aritmética de 3 orçamcntos obtidos dlrctanlc11tc

c:1111 Étlllrccccitrlcs (conI'(rrlnc lrla111lha dc pl'cços);

'A-\
t 'c1 li tjctr. l!i11c lit

it ) ,jllc c\ \':l1(Ir prcviillr-lcntc cstiluíldo da contratação está conrpatívcl cona os valores praticêldc)s
:',' i . !,',.'b ,I„ ii '. CLltlSi,ICI-11,las iis cjtlíllrticlades a scrcm contratadas, observadas a potencIal
c,L>11tlllrii\ cic csc:lltl c as peculiaridades do local de execução do objeto;

11) cjLIC não t’orítln priorizados na pesquisa de prcços os sistemas oficiais dc governo, como Palnci

dc l)rcços ou banco de prcços cm saúde, e contratações similares feitas pela Administração
1>1’151;ct 1. 1-:Ice a lrlllltiplicidadc c as caraçtcrísticas cspccificas do objeto a ser contratado, que
,iiiictilt tIlli c lor11anr llrc)rosa a realização dc tal lucio de pesquisa, aliado a questões de logística
(clislância do forncccdor cm rclação ao comprador);

Mcrccdcs --. 1>11. 30 de outubro de 2024

JA(’SO N MARCOS ::':i';X:};é1; IHX:::gIgi tal
I U (- IAN :O0691 O 52 L IJ(IAN :O0691057948

948 l)ado!: 702:1'10'30/ ' v 08:58:26 -03'OO

J acson N/1 a rct)s 1,u cia n

S 1':( 111 i«:’l'Á iiio 1) E VIAÇÃO, OBRAS E SERVI ÇOS URBANOS

/---\

F-qL: :] [] t -'--.'.',':llc{:-, r::rl_!=. 555 --- FI)-''?/Fax (45)3256-8C)00 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licÊta(,ao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.nrercedes.pr.gov'br
Página 1 1
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’!-E111\'lO IJ 1( REFERÊNCIA
Lei n'’ 14.133, de la de abril de 2021

SI': 11 V iÇílS SF.I\4 lIEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO

1\'1 tIN ICI pio 1) E MERCEDES

(1)roccsso Administrativo nc).......... ... ........)

1 CONI)1 Ç(-) ES GERAIS l)A CON'l'ltA’I-AÇÃO
/---\ 1, i . ('.rcclcl\ciítlrrc11t(+ de pcs s;ol is jurídicas, prcstadoras dc serviços metalÚrgicos, coIn

': lisjltln i hiit/açãcr cIc cq u ipamcnl(rs dc trabalho c í’crranlcntas: disponibilização dc cquipanrcntos

.lc prLltcçãL> ilrcliVicILlíll (1 :1) 1’s-). 1)ara atcndinrcnto das necessidades da Administração Geral cio

\’ltl11icí}ricl ctc \'lcl-ccdcs. nos tc!-nlos da tal)cIa abaixo. coníommc condiçõcs c exigências
cslilhclcc it.i; is 11,-sic illsl rtlnlcnto

!)cscrição/l*:spcciI-icação Catscr IJni(1 l Quant

1 .300horas

RS Unit RS ’l'otal

R$ 74.529.00R$ 57,33Scr\,iços cIc nrctalúrglca,
('ollr disponibilização de
cqtlipílnlcntos dc trabalho

1 crF:lnlcnLa sL'

d cdisponibilização
cqtlipanlcntos dc proteção
i11divicILlat (1 :.])1’s)

1 6829

1.2. o qLlítntitntivo prcvisto na tabela supra Foi estimado para o período iniciai dc 01 (unr)
11 }(

/+-\

[ lcI\~C}1( ic) (jtl(liqtler discoi(tánci(1 enire a descrição e unidade de medida (lc J

L .\-! \- 1..\'1- ('.=\'[SI Cli c (1 cio I'crl110 tIc ReÍerêncict, })revcllecet-dl a descrição e unidade de medidci

ct>IIsILiiltC 11(> '1'cl'lllo ctc Refcl'êncict

1 >1 ' 1 ':,': .’iç li s ) t'llictt ) , lc":1:' r.'írlrtl-{lt;1ç ncr são c:tractcl-izados conrc) conlun1(ns), conI-oI’lrlc

',', 1.ti lici’,liv:1 ctlllstil11tc dcI l:studc) 'lécnico l)rclinlinar.

5. o pr:1/o dc vigência da contratação é dc o 1 (um) ano, contado da data dc assinatura do

lrstrumcnlo contratual. prorrogávcl por até 1 o anos, na forma dos artigos 106 c 107 da I.ci n'’

1 -}. 1 33. dc 202 1

(1 . t ) serv içt) é c11quadra cio cc)Ino continuado tendo em vista que que a prestação de scrviços

,lc llrcl:liúrgica. com disponibilização de cquipamcntos dc trabalho c fcrramcntas.

Llisponibili/ação cIc equipamentos de proteção individual (l IPl’s). é dccorrcntc dc necessidade
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licÊtacao@mercedes,pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
5BXWJL\Wçj&tkrjgl/ b)

Página l 1
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lrctilrílllcntc. nã(1 scndo ncccssí'trio o clispêndio antlal para a realização do novo processo de

CtIÊlll-:llitçãCI. sctlclcl il vigência pltlriílnllül mais vantajosa considerando o llstudo ’I'écnico
J 1-C 1 11

7. o cc)1ltrílto t)ícrccc nlílior dctêllhanrcnto das rcgras que serão aplicadas em relação à

\'lgêncl: 1 ttl 1 ct)lrll’llt:lção

1.8 bill(s) lilhclêl(s) sul)lll constan1 os pl-cços unitários c totais nráximos admitidos.

) !'- i; l\ 11/\ 1\ ! E X’l' AÇÃO IC 1) ESC Rl ÇÃO 1) A N E(: ESSIDADE I) A CON'l'RA'l'AÇÃO

2, 1 . 1\ l"tlndalncnLação da Contratação c de seus quantitativos encontra-se pormenorizada c111

lúpÊcc> cs}iccífico dos I':studos ’l'écnicos l)rcliminarcs, apêndice dcstc 'l-crmo dc RcFcrência.n\

2.3. Não há I Jjano dc (:ontl'ataçõcs Anual claborado para o ano de 2024, conforme Dccrcto

\’'itElliCi j 1111 11." 2- 12. cIc 22 cIc clczc11rl)ro dc 2023.

3. !)ESC'111Ç:ÃO 1) A SOI,tJ(:/\o COMO UM ’l'OI)o CONSTDEitAI)o o CICI,O DI''.

v IIIA 110 o 11,J l':'!'o

'\ CICSCl-içãI) clíl s(rluçãcr ccrnlo tln1 todo cncontra-se pol'nrcnorizadÉI cnr tópico cspccííiccr

': : .:1 , -1 , , ii :CLi,\ :',-cÊ i111ilILll-CS' il}>êllclicc clcsLC -I-cl-1110 dc J+cí'crênciatItIS 1

4. II !':O tJ IS 1-1-C>S 1) /\ (:ON'1-11 A'FA ÇÃO

+. i . (\)llítlrcltl lrcccssí’trio a tltili/.ação dc lnatcriais para realização dos scrviços, os mesmos

scrãc) clist30nibilizad(is pela CON’l'lIA’l-AN'l I':. Cabcrá a contratada zelar pela guarda

,-tIll.cl-\ llçãtr c ulili/açàl J ilclcquada clos materiais necessários disponibilizados pcla
(:ON’l'liA'l'AN'i'l':;

/-b\ 4.2. 1)is;por dc prolissionais, cquipamcntos c instalações físicas – conforme o caso

a(lcquadas para a plena e satisfatória execução do objcto;

<-)s SCIViÇ(>s (lcvcrãc) sci- pl-csLados prcfclcncialnlcntc nas instalaçõcs da cmlrrcstl

cc>lltlilIIICla. dc 1-c)rma íracÊonada. conformc dcnranda vcrií'icada. dc i'ornla imediata;

+ .-+ '\ c,\cctlçã(1 cio (rhjcto pcla culpI-csa c(rntrÉttada scrê'1 realizada de í-ornla I'racion:Id:1.

ct>1111)l’lllc il ilcccssidadc do N''lu11icípic), conr início imcdiato após a solicitação c c 1c

:lcçrrLit) ct 1111 tl ciclníllrct:1. 1\ rcqtlisição será I'cita pcla Secretaria intcrcssada na cxccuçãtr

. i\ .>:-.!i (\'. ittCLlit1111l_* .. clllissãti CitI colrlpctcntc ol'dclu dc Serviço. l)cvi(to à

ItlljII)ssillili(líldc cIc ctclinil- antccipadanrcntc c com cxatidão os serviços e quantidades a

scrc 111 sclliciLildos. o prazo dc cxccução será aquclc quc sc mostrar razoável. os
SCI\'iÇOS cic nlanutclrÇão ncccssários por partc do Município deverão ser rcalizados
iocalnrcntc, salvo cxccçõcs;
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4.5 Quando lor ncccssário rctirar algo do local para manutenção, os itcns deverão ser

cntrcgucs cm um local combinado, quc pode scr no intcrior c/ou nos distritos, scm

q Lia lqtlcr custo para o Mun icípio;

/\ pós a prestação dos serviços. constatando má qualidade c/ou defeitos na execução cl(>

ilcsllit l. a cllrl)I'csíl c<rlrtriltílda dcvcl'á rct-azcr os serviÇos, sem Ônus paI-a o Município:

çlcttls c)s serviços clrtrcgtlcs/cxcctILados scrão rcccbidos c conI'cridos por scrvidol-cs

clcsipllilclcls 1-)cla /\dIll i ll istlação M unicipal ;

T~~Jíl c1111’cgí\ será vcrilicado o estado de conservação do serviço. sendo os que

1: :-„'-.''.'!1l;!!-t'::1 cIc!-citLr:-i i-(ici 1:1(tc)s. c>tll'i-Bando o I'orncccdor a substitui-los/rcfazc-ltls

illlccllatílnrclltc. scn1 plcl u ízn;

4 .6

'+ . 7

-1 . 8

/-''\

4.9. A cnI pI-csa colrllatada íicará obrigada a trocar, a suas cxpcnsas, o serviço que vicr a scr

rccLISÉldo. mccliantc justificativa fundamcntada, sendo que o ato do rcccbimcnto não

i nl})Oltalá na ítccitação;

'1.1 o. ll-ldcpcndcntcnlcntc da aceitação, a contratada garantirá a qualidade do serviço,

obrigando-sc a rcfazcr aquclc que aprcscntar defeito;

4.11 , A CXCCLIÇãO do ob jcto deverá ser efetuada no horário de cxpcdicntc dcsta

É1rlllrici})tllicladc (dc scgu11da a sexta-lcira. das 07:30 às 1 1 :30h c das 13:00 às ] 7:00h).

-, 1lci,' t:tic :1 ines 111 11 cII''’r!í’1 sci- ílcolnpanhacla pol- rcpl-cscnLantc do Município ctc

i\'1 crc c (1 cs

S IIl)COllil'ilt21Çãt)

+.1: \ãcr é ílcllrriticilt a stllrcontl'íltaçã(1 cIo objcto contratual

n\ LiII I'illll iII Ii 11 ciili i 1-a t21ção

1 , i 3, Não havcrt’1 exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da 1.ci n'’

1 . 133. cIc 202 1 . pelas razões constantes do I':studo 'l'écnico Preliminar.

\'’ isto rIa

. 1.1.1 Nãtl há llcccssidadc dc realização do avaliação prévia do local de execução dos scrviços.

5 MO})1".1,o 1)E EX l«:CtJÇÃO 1)o OB.ll«:’l'o

(IJlltiiÇl-ICS ( 1e cxccllçãí)

,, . 1 . '\ ,-,\ccllç liLI tiLI çllrjctc) scgllkl ii :1 scguintc dinânllca

5.1.1 . 1llício cla CXCCLIÇãO d(> objeto : 0 1 dia np(is a assinatura do contrato
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3.1 .?. l)cscrlção clctílthacla dos métodos, rotinas, etapas. tecnologias proccdimcntos,
li"L'C 111 Jr !clll c i)erik)Lliciciatic (ic CXCCLIÇãO do trabalho:

5. 1 .3. C-ronogl-alma dc realização dos scrviços: A cxccução do objeto pela cmprcsa

contI-íltacla sci-á rcaii;'cada dc I'ornra fracionada, conforme a ncccssidadc do Município, com

ilrício ilucdií ItO após a solicitação c de acordo com a demanda. A requisição 'será feita pela

Sccrctíll’ia intcl'cssi\(la na cxccução do objeto. mediante a cmis;são da colnpctcntc Ordem dc

SCiViçl). l)c\’icit) à ilrlpossil)ilidíldc dc dclinir antccipadamcntc c com exatidão os serviços c
(ILlil11ti,iaclcs a scrc11r solicitados, o prazo de cxccução scrá aquclc quc sc mostrar razoável. os
>:cl'\ lçtls cIc 111alrtllc11ção necessários por paRc do Município dcvcrão scr rcalizadIls
1,)L-:lllllClllC, SÉI ivo cxccÇÕcs.

'P-U\

.IIt~11 : r lILií fii-;1; 1l11 };1-L'Si:lçãt> Ii lib sci’\’iÇ(IS

51 ( )s SCI’\-iÇOS scrãcr prcslí IdOS no seguinte cndcrcço: Conforme a dcmanda

:~.,i. C )s scr\’içc)s serão plcstaclos no seguinte horário: no horário dc cxpcdicntc dcsla

lrlullicilra lia:luc (dc scgunda a scxta-l-eira, das 07:30 às 1 1 :30h c das 13:oo às 17:ooh), sendo quc

il lrrcslrl;1 'lc\'clii scl itconlpílnhílCII-I 1It-Ir rcplcscntanlc do Município de Mercedes

fv ia teria is a scrcnr disponibilizados

5.'+ . i)IIra :1 pcrícita execução dos scrviços, a Contratada deverá disponibilizar os

ctjtlipalnclrttls. l'cl-l-anrcntas c utensílios ncccssários. nas quantidades cstimadas c qualidades a
seu lli! csI lltl,'lcçitllls. 1l:'çrnlovcndcr sti:1 SLlhStittíiçãO quando necessário:

5.-+. l. A (-olILralada deverá dispolribilizar todos os cquipanlcntos dc trabalho c
:,t-t’:,!ttLitl IIs: tlls!)clnlbllizílção cIc cqLlljrílnlclltos (lc proteção individual (1 :PI ’s);

i-.sit,'ci !-ic:lÇãt} Iii1 Hill’alliia (10 SCI'\’iÇO (ali. 4íl, bl '', inciso III, da 1,ci n'’ 14.133, tIc 2021)

5 , 5 . ', ' : :r ,.. ' .! . :::li:IIli:1 c..'ll, i .11,.,.11 kiLtS SCI-\'iÇO!-; é ílqtlclc cslíllrclcciclo Ira 1.ci n(’ 8.078, cIc 1_1

'. !.' :-;cIF 11.1 : llp_ 119 .U90 (C t'>cl igo cIc 1 )ct-csa do C:onsun1 idor).

!’ r(>ccíl ii11 cil i(is tIc tlallsição c finalização do contrato

11. Nãtr '-c!-nt.) llcccssál’ios prt)ccclinrcnlc)s dc transição c finalização do contrato devido às

caluclcl’ísticas cIo objeto.

6. N/ 1 o !) [ 1 ,o 1 ) E (; ES’l'ÃO 1)o CON 'l'lIA'i-O

(1. 1. C) ccllrtratcl deverá ser cxccutado íiclnlcntc pclas parlcs, de acordo com as cláusulíls

1 '':1'. :!!.: 11:-; '.’ '. 1’; :1.11-111i is i.III 1.ci n'' 1 1 1 33. cIc 2C12 l. c cada pt\rtc I'csponclcrá pelas conscquêllcii is
,tc s[ 1:1 ltrcxcctiÇ:icI ttrt III ou parcltl1,
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